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	ANEXO II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA REFORMA DE PNEUS



1. OBJETIVO
Estabelecer os critérios e procedimentos de avaliação da conformidade para Reforma de Pneus, com foco na segurança, através do mecanismo da declaração da conformidade do fornecedor, atendendo ao Regulamento Técnico da Qualidade para Serviço de Reforma de Pneus, visando propiciar a adequação do serviço e confiança ao consumidor quando do uso do produto em vias públicas.
1.1 Agrupamento para Efeitos de Declaração de Conformidade do Fornecedor
Para efeitos da declaração de conformidade do fornecedor aplica-se o conceito de escopo de serviço.
Entende-se por escopo de serviço o local de instalação que realiza a reforma de pneus de uma ou mais famílias, conforme definição estabelecida no item 4.1 e subitens 6.1.1.3 e 6.1.1.4 deste RAC.

2. SIGLAS
Para fins deste RAC são adotadas as siglas a seguir, complementadas pelas siglas contidas nos documentos citados no item 3 deste RAC.

ALAPA	Associação Latino Americana de Pneus e Aros
ETRTO	European Tyre and Rim Technical Organisation
JATMA	Japan Automobile Tyre Manufacturers Association
RGDF	Requisitos Gerais para Declaração da Conformidade do Fornecedor TRA	Tire and Rim Association of America
TWI	Indicadores de desgaste da banda de rodagem

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
Para fins deste RAC são adotados os documentos complementares a seguir e aqueles contidos no RGDF Serviços.
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Portaria Inmetro nº 278, de 2021

Aprova os Requisitos Gerais para Declaração da Conformidade do Fornecedor de Serviços – RGDF Serviços

ABNT NBR NM 225:2000	Critérios mínimos de seleção de pneus para reforma e reparação –
Inspeção e Identificação
ABNT NBR NM 224:2003	Conjunto pneumático – Terminologia

4. DEFINIÇÕES
Para fins deste RAC, são adotadas as definições a seguir e aquelas contidas nos documentos complementares citados no item 3 deste RAC.
4.1 Família para efeitos de ensaios
Conjunto de pneus reformados de estruturas diferentes, identificados de acordo com os subitens a seguir.
4.1.1 Famílias para reforma em pneus destinados a veículos comerciais, comerciais leves e seus rebocados

São consideradas duas famílias para reforma em pneus destinados a veículos comerciais, comerciais leves e seus rebocados:
a) Família A: pneus cujo índice de carga é ≥ 122;
b) Família B: pneus cujo índice de carga é ≤ 121.
4.1.2 Famílias para reforma de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados
São consideradas três famílias para reforma de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados, de acordo com o índice de velocidade, conforme segue:
a) Família C: índice de velocidade “R” e índices de velocidades inferiores;
b) Família D: índices de velocidade “S” e “T”;
c) Família E: índice de velocidade “U” e índices de velocidades superiores.

5. MECANISMO DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
Este RAC utiliza o mecanismo de Declaração da Conformidade do Fornecedor.

6. ETAPAS DA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
6.1 Avaliação Inicial
A etapa de avaliação inicial deve seguir os critérios estabelecidos no RGDF Serviços.
6.1.1 Apresentação da Declaração da Conformidade do Fornecedor
6.1.1.1 A declaração da conformidade do fornecedor de serviço deve ser apresentada conforme estabelecido no RGDF Serviços.
6.1.1.2 Além dos documentos previstos no RGDF Serviços devem ser apresentados pelo fornecedor o(s) relatório(s) de ensaios contemplados no Anexo A deste RAC de acordo com os requisitos estabelecidos pelo RTQ para Reforma de Pneus, realizados em até 06 (seis) meses da data da solicitação, na(s) família(s) descrita(s) no subitem 4.1 deste RAC e de acordo com os subitens 6.1.1.3 e 6.1.1.4 deste RAC.
6.1.1.3 O fornecedor deve fazer a opção da(s) família (s) para o(s) qual(is) pretende apresentar a Declaração. O Escopo do Serviço de Reforma pode abranger uma das seguintes formas:
· Reforma de pneus para veículos comerciais, comerciais leves e seus rebocados – Família(s) A e/ou B;
· Reforma de pneus para automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados – Família(s) C e/ou D e/ou E;
· Reforma de pneus para automóveis, camionetas, caminhonetes, veículos comerciais, comerciais leves e seus rebocados – Família(s) “A e/ou B e/ou C e/ou D e/ou E.
6.1.1.3.1 Cada família para o escopo desejado deve observar o disposto no item 4.1 deste RAC.
6.1.1.4 A Declaração pode contemplar mais de uma família , de acordo com o subitem 4.1 deste RAC.
6.1.2 Análise da Solicitação e da Conformidade da Documentação
A análise da solicitação e da conformidade da documentação deve seguir conforme estabelecido no RGDF Serviços.
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A verificação de acompanhamento inicial deve seguir conforme estabelecido no RGDF Serviços.
Durante a verificação de acompanhamento inicial da infraestrutura do fornecedor, o representante do órgão delegado deve evidenciar o atendimento ao Anexo A do RTQ.
6.1.4 Tratamento de não conformidades na etapa de Avaliação Inicial
Os critérios para tratamento de não conformidades na etapa de avaliação inicial devem seguir conforme estabelecido no RGDF Serviços.
6.1.5 Validação da Declaração da Conformidade do Fornecedor
Os critérios para validação da Declaração da Conformidade do Fornecedor devem seguir conforme estabelecido no RGDF Serviços.
6.1.6 Validade da Declaração da Conformidade do Fornecedor
6.1.6.1 A Declaração da Conformidade do Fornecedor tem validade de 04 (quatro) anos.
6.1.6.2 A inclusão de uma nova família na Declaração da Conformidade do Fornecedor poderá ser feita, a qualquer tempo, na mesma declaração (sob a forma de revisão), mantendo-se a validade original da declaração da conformidade, que deverá conter a informação da data de inclusão da(s) nova(s) família(s) e ser acompanhada do(s) relatório(s) de ensaio da(s) família(s) incluída(s), conforme subitem 6.1.1.2.
6.2 Avaliação de Manutenção
Após a concessão da Declaração do Fornecedor, é de responsabilidade do mesmo manter as condições técnico-organizacionais que deram origem à declaração da conformidade inicial.
A avaliação de manutenção deve ser realizada anualmente, de acordo com os requisitos estabelecidos no RGDF Serviços.
6.2.1 Verificação de Acompanhamento de Manutenção
6.2.1.1 Verificação de Acompanhamento de Manutenção deve seguir conforme o estabelecido no RGDF Serviços. A Verificação quanto ao atendimento dos requisitos previstos neste RAC e no RTQ deve ser realizada pelo Fornecedor conforme a seguir.
6.2.1.2 O Fornecedor deve realizar, a cada 12 (doze) meses, a auto verificação do serviço, quanto ao atendimento dos requisitos especificados, por meio do preenchimento da Lista de Autoverificação - LAV, estabelecida no Anexo B deste RAC.
6.2.1.3 O fornecedor deve realizar os ensaios previstos no Anexo A deste RAC, a cada 12 (doze) meses.
6.2.2 Tratamento de não conformidades na Avaliação de Manutenção
Os critérios para o tratamento de não conformidades na avaliação de manutenção devem seguir os requisitos estabelecidos no RGDF Serviços.
6.3 Avaliação de Renovação
A avaliação de renovação deve ser programada pelo Fornecedor, a cada 4 (quatro) anos, conforme estabelecido no RGDF Serviços.

7. ENCERRAMENTO DA DECLARAÇÃO DA CONFORMIDADE DO FORNECEDOR
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Os critérios para encerramento da declaração da conformidade do fornecedor devem seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços.
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8. SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
O pneu reformado deve conter o Selo de Identificação da Conformidade, que deve seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços e o estabelecido no Anexo III

9. AUTORIZAÇÃO PARA USO DO SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE
Os critérios para autorização para uso do Selo de Identificação da Conformidade devem seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços.

10. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES
Os critérios para responsabilidades e obrigações devem seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços.

11. ACOMPANHAMENTO NO MERCADO
Os critérios para acompanhamento no mercado devem seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços.

12. DENÚNCIAS, RECLAMAÇÕES E SUGESTÕES
Os critérios para denúncias, reclamações e sugestões devem seguir os requisitos estabelecidos pelo RGDF Serviços.




















ANEXO A – ENSAIOS
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Os ensaios iniciais devem ser realizados segundo os critérios estabelecidos no RGDF Serviços.
A.1.1 Os ensaios devem ser realizados por família, de acordo com os requisitos estabelecidos nos itens
A.4 e A.5 deste Anexo A, e de acordo com a respectiva família descrita no subitem 4.1 deste RAC, considerando:
· o índice de carga mais crítico dentre os modelos constituintes da família de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados;
· o índice de velocidade mais crítico dentre os modelos constituintes da família de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados.
A.1.1.2 Os ensaios devem ser realizados em uma amostra de prova. No caso de reprovação desta amostra, o ensaio deve ser repetido até que as amostras sejam aprovadas. Os ensaios devem ser realiados em laboratório selecionado conforme o item A3 deste Anexo.
A.1.1.3 Previamente aos ensaios, os laboratórios devem inspecionar se as amostras contém as seguintes informações gravadas no pneu reformado:
a) designação do pneu;
b) índice de carga ou equivalente;
c) índice de velocidade (exceto para pneus diagonais);
d) indicadores de desgaste da banda de rodagem (TWI) com altura mínima de 1,6 mm, com tolerância de
+ 0,6 mm, e com no mínimo 6 (seis) filas transversais de indicadores, exceto para pneus de diâmetro
interno inferior ou igual a 304,8 mm (12”), que devem ter no mínimo 4 (filas) de indicadores.
A.1.2. A amostragem deve ser realizada por família, de acordo com o subitem 4.1 deste RAC e segundo os critérios estabelecidos no RGDF Serviços.
A.2 Ensaios de Manutenção
Os ensaios de manutenção devem ser realizados segundo os critérios estabelecidos no RGDF Serviços.
A.2.1.1 Anualmente, os ensaios devem ser realizados por família, de acordo com os requisitos estabelecidos pelo RTQ para Reforma de Pneus e de acordo com a respectiva família descrita no subitem
4.1 deste RAC, considerando:
· o índice de carga mais crítico dentre os modelos constituintes da referida família de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados;
· o índice de velocidade mais crítico dentre os modelos constituintes da referida família de pneus destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados.
A.2.1.2 Devem ser observadas as demais condições previstas no item A1 deste Anexo.
A.3 Definição de Laboratórios
A definição de laboratórios deve seguir conforme os requisitos estabelecidos no RGDF Serviços.
A.4 Ensaios para pneus de ônibus, caminhões e seus rebocados
A.4.1 Ensaio dimensional
A.4.1.1 Preparação do conjunto de ensaio
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A.4.1.1.1 Montar o conjunto de ensaio em conformidade com o indicado nas tabelas do Manual Técnico ALAPA.
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A.4.1.1.2 Inflar o conjunto de ensaio a uma pressão correspondente à carga máxima admissível para o pneu, correspondente a seu índice de carga máximo, conforme indicado nas tabelas do Manual Técnico ALAPA.
A.4.1.1.3 Condicionar o conjunto de ensaio à temperatura da sala de ensaio, 25ºC ± 5ºC ou 38°C ± 3°C, durante pelo menos 24 horas.
A.4.1.1.4 Ajustar a pressão ao valor especificado no subitem A.3.1.1.2 acima.
A.4.1.2 Realização do ensaio
A.4.1.2.1 Medir a largura total em seis pontos regularmente espaçados, tendo em conta a espessura das nervuras ou cordões de proteção e adotando como largura total o valor máximo medido.
A.4.1.2.2 Determinar o diâmetro externo medindo o perímetro máximo e dividindo este valor por π
(3,1416).
A.4.1.3 Critérios de aceitação/rejeição do ensaio
A.4.1.3.1 As dimensões dos pneus devem estar de acordo com os valores indicados nas tabelas do Manual Técnico ALAPA, admitindo as tolerâncias dimensionais conforme Tabela 1.
Tabela 1 - Tolerâncias dimensionais de acordo com os tipos de estrutura.

	Tipo de Estrutura
	Largura Mínima Total da Seção
	Largura Máxima Total de Seção

	Todas
	- 4% da coluna “novo”
	+ 8% da coluna “serviço”

	Tipo de Estrutura
	Diâmetro Mínimo Total
	Diâmetro Máximo Total

	Todas
	- 2% da coluna “novo”
	+ 2% da coluna “serviço”



A.4.1.3.2 A largura total da seção de pneus que contemplam nervuras ou cordões de proteção pode ser superada em 8,0 mm dos valores máximos acima citados.
A.4.2 Ensaio de velocidade sob carga
A.4.2.1 Preparação do conjunto de ensaio
A.4.2.1.1 Montar o conjunto de ensaio conforme indicado no Manual Técnico ALAPA.
A.4.2.1.2 Utilizar uma câmara do ar, válvula e protetor (quando necessário) no caso de pneus para uso com câmara do ar.
A.4.2.1.3 Inflar o conjunto de ensaio a uma pressão correspondente à carga máxima admissível para o pneu, conforme indicado nas tabelas do Manual Técnico ALAPA.
A.4.2.1.4 Condicionar o conjunto de ensaio à temperatura da sala de ensaio, 25ºC ± 5ºC ou 38°C ± 3°C, durante pelo menos três horas.
A.4.2.1.5 Ajustar a pressão do pneu à especificada no subitem A.4.2.1.3 acima.
A.4.2.1.6 Determinar o diâmetro externo do pneu, medindo o perímetro máximo externo e dividindo
este valor por π (3,1416).
A.4.2.2 Realização do ensaio
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A.4.2.2.2 Aplicar uma carga expressa em percentual da carga correspondente ao índice de carga gravado no flanco do pneu, em conformidade com o índice de velocidade, de acordo com os subitens A.4.2.2.3 ou A.4.2.2.4.
A.4.2.2.3 Programa de ensaio de velocidade sob carga para os pneus que pertencem, no mínimo, ao
índice de velocidade “Q”.
A.4.2.2.3.1 Este programa é aplicável aos seguintes pneus:
a) pneus cujo índice de velocidade seja superior a “P”;
b) todos os pneus cujo índice de carga, em montagem simples, seja no máximo de 121;
c) pneus que ostentem a sigla “C” ou “LT” em sua designação, incluindo o índice de capacidade de carga
superior a 121.
A.4.2.2.3.2 A carga aplicada expressa em percentual da carga correspondente ao índice de carga deve ser:
a) 90% se o ensaio for efetuado sobre um tambor de  1,7 m ± 1%;
b) 92% se o ensaio for efetuado sobre um tambor de  2,0 m ± 1%.
A.4.2.2.3.3 A velocidade inicial de ensaio deve ser correspondente ao símbolo de índice de velocidade menos 20 km/h, respeitando os tempos para atingir a velocidade e de duração conforme Tabela 2.
A.4.2.2.3.4 A velocidade da segunda fase de ensaio deve ser correspondente ao símbolo de índice de velocidade menos 10 km/h, respeitando os tempos para atingir a velocidade e de duração conforme Tabela 2.
Tabela 2 - Tempos para atingir a velocidade e de duração dos ensaios de velocidade sob carga para os
pneus que pertencem, no mínimo, ao índice de velocidade “Q”.

	
	Velocidade Inicial
	Velocidade 2ª fase
	Velocidade Final

	Tempo para atingir a velocidade
	10 min
	0 min
	0 min

	Duração
	10 min
	10 min
	30 min



A.4.2.2.3.5 A velocidade final de ensaio deve ser correspondente ao símbolo de índice de velocidade, respeitando os tempos para atingir a velocidade e de duração conforme Tabela 2 deste Anexo.
A.4.2.2.3.6 O ensaio de velocidade sob carga deve ter uma duração total de 1 hora.
A.4.2.2.3.7 Durante toda a duração do ensaio, a pressão do pneu não deve ser corrigida e a carga deve ser mantida constante ao longo de cada patamar especificado no programa de ensaio.
A.4.2.2.3.8 Durante o ensaio, a temperatura da sala de ensaio deve ser mantida entre 25º C ± 5º C ou 38°C ± 3°C.
A.4.2.2.3.9 O programa de ensaio de velocidade sob carga deve ser aplicado sem interrupção.
A.4.2.2.3.10 Determinar o diâmetro externo logo após o ensaio, medindo o perímetro máximo externo e dividindo este valor por π (3,1416).
A.4.2.2.4 Programa para todos os outros tipos de pneus que não estão contemplados no subitem 6.3.2.2.3.
A.4.2.2.4.1 O ensaio de velocidade sob carga deve ter uma duração total conforme Tabela 3 deste Anexo.

ANEXO DA PORTARIA INMETRO Nº 433/2021

A.4.2.2.4.2 Durante toda a duração do ensaio, a pressão do pneu não deve ser corrigida e a carga deve ser mantida constante ao longo de cada patamar especificado no programa de ensaio.
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A.4.2.2.4.3 Durante o ensaio, a temperatura da sala de ensaio deve ser mantida entre 25º C ± 5º C ou 38°C ± 3°C.
A.4.2.2.4.4 O programa de ensaio de velocidade sob carga deve ser aplicado sem interrupção.
A.4.2.2.4.5 Os pneus que têm um índice de capacidade de carga maior ou igual a 122 pertencentes às categorias de velocidade N ou P e que levam a gravação adicional "LT" ou "C" devem ser ensaiados de acordo com o mesmo programa estabelecido pelo subitem A.4.2.2.3.
A.4.2.2.4.6 Determinar o diâmetro externo logo após o ensaio, medindo o perímetro máximo externo e dividindo este valor por π (3,1416).
Tabela 3 – Velocidade do eixo do tambor, tempo e carga a ser aplicada nos ensaios de velocidade sob carga para todos os outros tipos de pneus que não estão contemplados no subitem A.4.2.2.3

	Índice de Carga
	Categoria de Velocidade
	Velocidade do eixo do tambor  1,7 m (RPM)
	Tempo e carga a ser aplicada sobre a roda da máquina de ensaio em % ao índice de carga marcado no pneu

	
	
	RADIAL
	DIAGONAL
	7 h
	16 h
	24 h

	


≥ 122
	F
	100
	100
	





66%
	





84%
	





101%

	
	G
	125
	100
	
	
	

	
	J
	150
	125
	
	
	

	
	K
	175
	150
	
	
	

	
	L
	200
	-
	
	
	

	
	M
	225
	-
	
	
	

	





≤ 121
	F
	100
	100
	
	
	

	
	G
	125
	125
	
	
	

	
	J
	150
	150
	
	
	

	
	K
	175
	175
	
	
	

	
	L
	200
	175
	70%
	88%
	106%

	
	
	4 h
	6 h
	24 h

	
	M
	250
	200
	
75%
	
97%
	
114%

	
	N
	275
	-
	
	
	

	
	P
	300
	-
	
	
	



A.4.2.3 Critérios de aceitação/rejeição do ensaio
A.4.2.3.1 Após ter sido submetido ao ensaio de velocidade sob carga, o pneu não pode apresentar nenhuma das seguintes avarias: arrancamento, emenda aberta, falha no conserto (reparo ou manchão), falha no material de reforma, rachadura, ruptura de cabos, separação de cabos, separação do talão, separação dos flancos, separação entre lonas e separação na banda de rodagem.
A.4.2.3.2 A medição do diâmetro externo do pneu deve ser realizada, no mínimo, após seis horas do término do ensaio de velocidade sob carga. O valor medido não deve exceder 3,5% do valor medido do diâmetro externo antes do ensaio.
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A.4.2.3.3 No caso de pneus que apresentem mais de uma indicação de índice de carga e de velocidade, o ensaio deve ser realizado com o maior índice de carga e seu índice de velocidade correspondente.
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A.4.2.4 Informações auxiliares
A.4.2.4.1 As Tabelas 4 e 5 trazem informações auxiliares para a realização dos ensaios de velocidade sob carga.
Tabela 4 - Equivalência de rotações (RPM) entre rodas de máquinas de ensaio de velocidade sob carga para diâmetros de 1,7 m e 2,0 m.

	Velocidade do Pneu
(km/h)
	Roda com diâmetro de 2,0 m
(RPM)
	Roda com diâmetro de 1,7 m
(RPM)

	300
	796
	937

	270
	716
	843

	260
	690
	811

	250
	663
	780

	240
	647
	749

	230
	610
	718

	220
	584
	687

	210
	557
	655

	200
	531
	624

	190
	504
	593

	180
	477
	562

	170
	451
	531

	160
	424
	499

	150
	399
	468

	140
	371
	437

	130
	345
	406

	120
	318
	374

	110
	292
	343

	100
	265
	312

	90
	239
	281

	80
	212
	250
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Tabela 5 – Unidades de pressão.

	kPa
	bar
	lb/pol² (psi)
	kg/cm²

	100
	1,0
	15
	1,0

	150
	1,5
	22
	1,5

	200
	2,0
	29
	2,0

	250
	2,5
	36
	2,6

	300
	3,0
	44
	3,1

	350
	3,5
	51
	3,6

	400
	4,0
	58
	4,1

	450
	4,5
	65
	4,6

	500
	5,0
	73
	5,1

	550
	5,5
	80
	5,6

	600
	6,0
	87
	6,1

	650
	6,5
	94
	6,6

	700
	7,0
	102
	7,1

	750
	7,5
	109
	7,7

	800
	8,0
	116
	8,2

	850
	8,5
	123
	8,7

	900
	9,0
	131
	9,2

	950
	9,5
	138
	9,7

	1000
	10,0
	145
	10,2

	1050
	10,5
	152
	10,7




A.5 Ensaios para pneus reformados destinados a automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados.
A.5.1 Ensaio dimensional
A.5.1.1 Preparação do conjunto de ensaio
O conjunto de ensaio deve:
a) conter um aro com as dimensões indicadas nas tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA;
b) conter uma válvula, quando utilizado para ensaiar pneus do tipo sem câmara de ar, ou incluir a câmara de ar e o protetor (caso seja requerido), quando utilizado para ensaiar pneu do tipo com câmara de ar;
c) não sofrer deformações do aro e não permitir perda de ar quando montado.
A.5.1.2 Realização do ensaio
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A.5.1.2.1 Montar o pneu no aro de medição especificado pelo construtor, em conformidade com as tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA.
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A.5.1.2.2 Inflar o pneu a uma pressão compreendida entre 300 kPa e 350 kPa.
A.5.1.2.3 Adequar a pressão de inflação, conforme a Tabela 7 deste Anexo
A.5.1.2.4 Manter o pneu montado no aro à temperatura ambiente, que deve ser controlada em (25 ± 5)ºC ou (38 ± 3)ºC durante pelo menos 24 h.
A.5.1.2.5 Após este período, reajustar a pressão de inflação ao valor indicado no subitem A.5.1.2.3.
A.5.1.2.6 Medir a largura total em 6 pontos equidistantes, sendo que a largura total da seção do pneu pode ser superada no valor correspondente à espessura das decorações e das barras de proteção, em somente um dos flancos do pneu. Considerar como largura total o máximo valor encontrado.
A.5.1.2.7 Determinar o diâmetro externo, medindo o perímetro máximo e dividindo este valor por π
(3,1416).
A.5.1.2.8 Pneus que tenham desenho e que são impossibilitados de medir o diâmetro em seu centro de seção devem ter seu diâmetro levantado nas laterais imediatas, sendo tomada como referência a média destas duas medidas.
A.5.1.3 Critérios de aceitação/rejeição
A.5.1.3.1 Após a reforma, as dimensões máximas do pneu devem estar de acordo com as determinações
da coluna “serviço” das tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA.
A.5.1.3.2 Após a reforma, as dimensões mínimas do pneu devem estar de acordo com a coluna “novo” das tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA, aplicando-se as tolerâncias indicadas na Tabela 6 deste Anexo.
A.5.1.4 Informações auxiliares
As Tabelas 6 e 7 trazem informações auxiliares para a realização dos ensaios de verificação dimensional.

Tabela 6 – Tolerâncias dimensionais

	CATEGORIA
	TIPO DE USO ou
TIPO DE PNEU
	TIPO DE CONSTRUÇÃO
	LARGURA DO PNEU
	DIÂMETRO EXTERNO DO PNEU

	


1 (Automóveis...)
	NORMAL/REFORÇADO
	DIAGONAL E DIAGONAL CINTADO
	+ 7%
	±2%

	
	TEMPORÁRIO (T)
	
	+10 mm
	+16mm

	
	LAMA & NEVE
	
	+ 7%
	+4%/- 2%

	
	NORMAL/REFORÇADO
	
RADIAIS
	-4%+
	3% (ØExt – ØNom. Aro)

	
	TEMPORÁRIO (T)
	
	+10 mm
	+ 16mm

	
	LAMA & NEVE
	
	-4%-
	4%(ØExt – ØNom. Aro)

	2 e 3 (Caminhonetas, Microônibus, Caminhões e Ônibus...)
	TODOS
	TODOS
	+8%
	±2%


Nota: *a largura total para pneus “P” métricos, pode ser até 4% maior que os valores indicados nas tabelas

ANEXO DA PORTARIA INMETRO Nº 433/2021

dispostas do Manual Técnico ALAPA.

11

Tabela 7 – Pressão de inflação para verificação dimensional.

	
TIPO DE ESTRUTURA
	CAPACIDADE DE CARGA
	PRESSÃO INFLAÇÃO (kPa)

	
	
	CATEGORIA DE VELOCIDADE

	
	
	(-), I, M, N, P
	Q, R, S
	T, U, H, V

	
DIAGONAL
	B
	170
	200
	

	
	C
	210
	240
	260

	
	D
	250
	280
	300

	DIAGONAL CINTADA
	TODAS
	170

	RADIAL
	NORMAL
	180

	
	REFORÇADA
	230

	TEMPORÁRIO (TIPO “T”)
	TODAS
	420



A.5.2 Ensaio de velocidade sob carga
A.5.2.1 Preparação do conjunto de ensaio
O conjunto de ensaio deve:
a) conter um aro com as dimensões indicadas nas tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA;
b) conter uma válvula, quando utilizado para ensaiar pneus do tipo sem câmara de ar, ou incluir a câmara de ar e o protetor (caso seja requerido), quando utilizado para ensaiar pneu do tipo com câmara de ar;
c) não sofrer deformações do aro e não permitir perda de ar quando montado.
A.5.2.2 Realização do ensaio
A.5.2.2.1 Montar o pneu no aro de medição especificado pelo construtor, em conformidade com as tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA.
A.5.2.2.2 Inflar o pneu à pressão indicada na Tabela 8 deste Anexo
A.5.2.2.3 O pneu assim montado e inflado deve ser acondicionado durante um período mínimo de três horas à temperatura ambiente da sala de ensaio, que deve ser controlada em (25 ± 5) ºC ou (38 ± 3) ºC.
A.5.2.2.4 Ao término do período de acondicionamento, reajustar a pressão de inflação para o valor indicado no subitem A.5.2.2.2.
A.5.2.2.5 Efetuar a medição do diâmetro externo do pneu, obtido pela medição do perímetro máximo externo e dividindo-se o valor encontrado por π (3,1416).
A.5.2.2.6 Montar o conjunto pneu-roda no eixo da máquina de ensaios e pressioná-lo radialmente contra a face externa de uma roda cilíndrica e lisa, de diâmetro 1,7 m ou 2,0 m, respeitadas as tolerâncias de ± 1
%, em ambos os casos.
A.5.2.2.7 A carga com que o pneu é forçado contra a roda cilíndrica da máquina de ensaio deve ser constante e igual a 80 % da carga por pneu mencionada nas tabelas dispostas do Manual Técnico ALAPA. Para pneus com símbolo de velocidade “V”, “W” e “Y”, as cargas máximas com que o pneu é forçado contra a roda cilíndrica devem obedecer aos valores percentuais estabelecidos na Tabela 2 do RTQ.
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a) elevar a velocidade periférica da roda cilíndrica da máquina de ensaio de zero à velocidade inicial, em 10 minutos;
b) a velocidade periférica inicial da roda cilíndrica deve ser igual à velocidade máxima permitida pelo índice de velocidade à qual o pneu pertence, diminuída de 40 km/h, no caso de rodas cilíndricas de 1,7 m
- no caso de roda cilíndrica de 2,0 m, a velocidade máxima permitida pelo índice de velocidade à qual o pneu pertence, diminuída de 30 km/h;
c) a velocidade periférica da roda cilíndrica deve ser aumentada, sucessivamente com incrementos de 10 km/h até atingir a velocidade periférica final - cada patamar de velocidade deve ter a duração de 10 minutos;
d) a velocidade periférica final da roda cilíndrica deve ser igual à velocidade máxima permitida pelo índice de velocidade à qual o pneu pertence, diminuída de 10 km/h - no caso de rodas cilíndricas com 1,7 m, ou igual à velocidade máxima, no caso de roda cilíndrica de 2,0 m;
e) a velocidade periférica final da roda cilíndrica deve ser mantida durante 20 minutos, após o que, o ensaio se dá como terminado;
f) no caso de pneus para velocidade máxima de 300 km/h (símbolo de velocidade ”Y”), a duração do ensaio no patamar inicial deverá ser de 20 minutos, enquanto que a duração do ensaio na velocidade final deve ser de 10 minutos.
A.5.2.3 Critérios de aceitação/rejeição
A.5.2.3.1 O diâmetro externo do pneu, medido no máximo 6 horas após o término deste ensaio, não pode exceder em mais de 3,5% o diâmetro externo medido antes do ensaio.
A.5.2.3.2 O pneu reformado ensaiado durante 1 hora conforme subitem A.5.2.2 não pode apresentar falhas como as descritas a seguir:
a) separação da banda de rodagem;
b) separação das lonas;
c) separação de cordonéis;
d) separação do flanco;
e) separação do talão;
f) rachaduras;
g) emendas abertas;
h) arrancamento; ou
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Tabela 8 – Pressão de inflação para ensaio de velocidade sob carga.

	PRESSÃO DE INFLAÇÃO (kPa)

	PNEU
	CAPACIDADE DE CARGA
	SÍMBOLO DE VELOCIDADE

	
	
	(-), I, M, N, P
	Q, R, S,
	T, U, H
	V
	W/Y

	DIAGONAIS
	B
	230
	260
	280
	300
	-

	
	C
	270
	300
	320
	340
	-

	
	D
	300
	330
	350
	370
	-

	DIAGONAIS CINTADOS
(BIAS BELTED)
	TODAS
	-
	260
	280
	-
	-

	RADIAIS
	TODAS
	240
	260
	280
	300
	320

	RADIAIS REFORÇADOS
	TODAS
	-
	300
	320
	340
	360

	TEMPORÁRIO “T”
	TODAS
	420
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ANEXO B - LISTA DE AUTOVERIFICAÇÃO - LAV

	1. REQUISITOS GERAIS

	a) Currículos do responsável operacional, pelo serviço de reforma.
	C
	N
	OBS.

	b) Carteira de trabalho ou contrato de trabalho ou documento que comprove o vínculo do responsável operacional, do montador e do auxiliar administrativo.
	C
	N
	OBS.

	c) Layout da infraestrutura do reformador, evidenciando as disposições, identificações e áreas (m²) de todos os espaços físicos, contendo a localização dos equipamentos e estocagem de matéria prima utilizada para a reforma de pneus, bem como o local de expedição dos pneus reformados.
	C
	N
	OBS.

	d) Cumprimento e manutenção das instruções de uso e armazenamento dos materiais, fornecidas pelos seus fabricantes e empregados no serviço de reforma.
	C
	N
	OBS.

	e) Certificados de treinamento ou registros similares do responsável operacional e do montador, evidenciando suas capacitações em cursos ou treinamentos, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas e com a descrição do conteúdo programático, podendo a carga horária ser evidenciada através do somatório de diversos cursos ou treinamentos.
	C
	N
	OBS.

	e) Programa de treinamento, visando à capacitação de novos funcionários da área técnica e reciclagem da capacitação daqueles já existentes, pertinente à reforma de pneus.
Este programa deve conter sua periodicidade, carga horária e conteúdo programático, e a sua realização deve ser devidamente comprovada.
	C
	N
	OBS.

	f) Relação de funcionários das áreas técnica e administrativa.
	C
	N
	OBS.

	g) Sistemática para registro e controle.
	C
	N
	OBS.

	h) Relação de patrimônio e quantidade dos equipamentos.
	C
	N
	OBS.

	i) Certificados dentro da validade e programas de calibração dos equipamentos.
	C
	N
	OBS.

	j) Sistema de Gestão da Qualidade contendo procedimento de avaliação da qualidade dos materiais empregados na reforma de pneus, podendo ser uma auditoria de segunda parte, realização de ensaios (pelo próprio fornecedor ou por outra parte) ou outra forma de avaliação.
	C
	N
	OBS.

	2. PNEU PARA REFORMA

	Os pneus a serem reformados contém os seguintes dados?

	a) identificação do fabricante;
	C
	N
	OBS.

	b) dimensão do pneu;
	C
	N
	OBS.

	c) tipo de construção do pneu;
	C
	N
	OBS.

	d) a identificação para o uso de câmara (“tube type”) ou sem câmara; (“tubeless”);
	C
	N
	OBS.

	e) índice de carga;
	C
	N
	OBS.
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	f) índice de velocidade;
	C
	N
	OBS.

	g) Selo de Identificação da Conformidade do Inmetro;
	C
	N
	OBS.

	h) data original de fabricação.
	C
	N
	OBS.

	2.1 CONTROLE DO PROCESSO DE REFORMA

	O fornecedor mantém todos os procedimentos escritos e instruções operacionais atualizadas, em local de fácil acesso, para o serviço de reforma de pneus de maneira a assegurar o atendimento a este RAC, de acordo com a tecnologia aplicada, contendo nos procedimentos: objetivo, principais etapas, itens de controle, equipamentos e ferramental utilizado?
	C
	N
	OBS.

	a) Inspeção de recebimento;
	C
	N
	OBS.

	b) Procedimento de limpeza;

	c) Procedimento de exame de classificação das carcaças;
	C
	N
	OBS.

	d) Procedimento de raspagem;
	C
	N
	OBS.

	e) Procedimento de escareação;
	C
	N
	OBS.

	f) Procedimento de reparação;
	C
	N
	OBS.

	g) Procedimento de aplicação de cola;
	C
	N
	OBS.

	h) Procedimento de aplicação da banda de rodagem;
	C
	N
	OBS.

	i) Procedimento de vulcanização;
	C
	N
	OBS.

	j) Procedimento de inspeção final.
	C
	N
	OBS.

	No procedimento de raspagem, no pneu a ser reformado conste as seguintes informações:

	a) a pressão mínima e máxima;
	C
	N
	OBS.

	b) especificação da textura;
	C
	N
	OBS.

	c) raio de raspagem ou gabarito
	C
	N
	OBS.

	No processo de recauchutagem e recapagem os pneus a serem reformados têm raspado o Selo de Identificação da Conformidade aposto pelo fabricante do pneu ou pelo fornecedor do serviço da reforma de pneu anterior?
	C
	N
	OBS.

	O procedimento de reparação estabelece o atendimento à norma técnica ABNT NBR NM 225:2000 juntamente com o disposto na Tabela 5 do do RTQ, ou as especificações do fabricante do reparo evidenciadas com documentação (boletim técnico) quanto ao método de aplicação, aos limites de utilização e às instruções para a correta aplicação destes reparos?
	C
	N
	OBS.

	Em ambos os procedimentos é evidenciado que o fornecedor é responsável pela correta aplicação dos materiais de reparação e que garanta a reparação sem apresentar defeitos que possam prejudicar a vida útil do pneu?
	C
	N
	OBS.

	Quando o procedimento de reparação está de acordo com as especificações dos fabricantes dos reparos que este fabricante ou o fornecedor de materiais de reparação fornece?
	C
	N
	OBS.



ANEXO DA PORTARIA INMETRO Nº 433/2021



17


	O procedimento de reparação contém, no mínimo, os seguintes critérios quanto à aplicação e utilização destes reparos:

	a) o método, ou métodos, de aplicação e estocagem;
	C
	N
	OBS.

	b) os limites dos danos que os materiais de reparação podem suportar;
	C
	N
	OBS.

	c) a garantia de que os manchões para os pneus, se corretamente aplicados na
	C
	N
	OBS.

	d) os limites e quantidades de danos que a carcaça pode suportar;
	C
	N
	OBS.

	e) a garantia de que todos os materiais de reparação estejam adaptados aos serviços previstos.
	C
	N
	OBS.

	No procedimento para aplicação da banda de rodagem consta as pressões mínimas e máximas do pneu para a aplicação destes materiais?
	C
	N
	OBS.

	No procedimento de vulcanização constem o tempo, a temperatura e a pressão para cada processo, respeitando as especificações dos fornecedores dos materiais?
	C
	N
	OBS.

	Na inspeção final, o pneu reformado que apresenta uma ou mais das seguintes ocorrências é desqualificado para o uso?
· separação entre banda de rodagem e carcaça;
· separação das lonas ou cinturas ou deformação da carcaça.
	C
	N
	OBS.

	Há registros de quando os pneus reformados referenciados no item acima pertencem a terceiros, o fornecedor emite um laudo técnico de reprovação e inutiliza a reforma realizada no respectivo pneu?
	C
	N
	OBS.

	2.2 CONTROLE DOS INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO

	O fornecedor possui registro do controle de calibração dos instrumentos de medição referentes ao manômetro, termômetro e cronômetro utilizados no serviço de reforma de pneus, contendo, no mínimo, a identificação e a periodicidade de calibração destes instrumentos de medição?
	C
	N
	OBS.

	Nota 1: a calibração exigida neste subitem se aplica somente para os instrumentos de medição utilizados e instalados nos equipamentos para vulcanização dos pneus em autoclaves e/ou em prensas. Nota 2: a medição do tempo nos equipamentos para vulcanização dos pneus em autoclaves e/ou em prensas também é permitida através de cronômetro não instalado nestes equipamentos, desde que
esteja calibrado por laboratório de calibração acreditado.

	Os instrumentos de medição relacionados às grandezas pressão, temperatura e tempo são calibrados por laboratórios de calibração acreditados?
	C
	N
	OBS.

	Nota: para o processo de vulcanização por autoclave não é obrigatória a calibração dos manômetros instalados para medir as pressões individuais dos pneus, devendo ser calibrados os manômetros de referência, instalados nas linhas principais.

	Para o processo de vulcanização por molde, os manômetros instalados na linha de vapor e os manômetros instalados da linha de ar comprimido estão
calibrados?
	C
	N
	OBS.
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	2.3 TREINAMENTO/QUALIFICAÇÃO

	O fornecedor mantém os registros de qualificação e treinamento da mão de	C	N	OBS.
obra direta que realiza o serviço de reforma dos pneus?
Estes registros devem conter, no mínimo, os seguintes dados:
a) nome;
b) data de admissão;
c) relação dos equipamentos que está qualificado a operar, com as respectivas datas de qualificação;
d) relação dos treinamentos recebidos (internos e externos), com as respectivas cargas horárias; quem ministrou e a data de realização;
e) evidências objetivas do treinamento.

	2.4 CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA REFORMA DE PNEUS PARA VEÍCULOS COMERCIAIS, COMERCIAIS LEVES E SEUS REBOCADOS

	Para qualquer um dos três processos de reforma de pneus (recapagem, recauchutagem e remoldagem), é respeitada a tolerância da diminuição do índice de velocidade conforme a tabela “Símbolo de Velocidade” do Manual de Técnico da ALAPA?
Nota; Podem ser utilizados dados dos Manuais Técnicos da ETRTO, TRA e da JATMA, no caso de serem omissos os constantes no Manual Técnico da ALAPA.
	C
	N
	OBS.

	A diminuição do índice de velocidade é determinada pelo fornecedor, enquanto responsável pelo novo índice de velocidade adotado?
	C
	N
	OBS.

	No processo de remoldagem, as devidas remarcações no pneu são realizadas? Sua dimensão, o seu tipo de construção, a sua identificação para o uso de câmara (tube type) ou sem câmara (tubeless), seu índice de carga, seu índice de velocidade original ou seu índice de velocidade alterado, e data original de
fabricação?
	C
	N
	OBS.

	As marcações estão de acordo com os subitens de 5.1 a 5.5 do RTQ para Reforma de Pneus?
	C
	N
	OBS.

	São adotados os mesmos critérios para a marcação da data da reforma em todos os tipos de pneus reformados?
	C
	N
	OBS.

	A data de reforma é gravada ou impressa no Selo de Identificação da Conformidade vulcanizado no pneu, sendo composta por quatro algarismos consecutivos, com altura mínima de 6,0 mm, onde os dois primeiros algarismos indicam a semana e os dois últimos algarismos indicam o ano, em que o pneu foi reformado, na forma do Anexo III deste Regulamento?
	C
	N
	OBS.

	O Selo de Identificação da Conformidade está isento de picotes de qualquer natureza?
	C
	N
	OBS.

	Em alguma hipótese houve a elevação ou diminuição do índice de carga?
	C
	N
	OBS.

	O fornecedor mantem os registros com as designações originais do pneu reformado pelo processo de remoldagem para verificação das marcações e reduções do índice de velocidade, caso houver, após a realização da reforma?
	C
	N
	OBS.
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	2.5 CRITÉRIOS ESPECÍFICOS PARA REFORMA DE PNEUS DESTINADOS A AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS, CAMINHONETES E SEUS REBOCADOS

	Para qualquer um dos três processos de reforma de pneus (recapagem, recauchutagem e remoldagem), a diminuição tolerada do índice de carga e do índice de velocidade está em conformidade com os subitens 6.3 e 6.4 do RTQ para Reforma de Pneus?
	C
	N
	OBS.

	Não havendo alterações das designações originais do pneu reformado, para os processos de recapagem e de recauchutagem, estas podem ser mantidas e, caso sejam diminuídas, são raspadas e remarcadas de acordo com as novas designações?
	C
	N
	OBS.

	Os registros das marcações originais para fins de rastreabilidade são mantidos?
	C
	N
	OBS.

	O fornecedor mantém os registros com as designações originais do pneu reformado pelo processo de remoldagem para verificação das marcações e reduções dos índices, caso houver, após a realização da reforma?
	C
	N
	OBS.

	As marcações estão de acordo com os subitens 6.1 a 6.4 do RTQ para Reforma de Pneus?

	São adotados os mesmos critérios para a marcação da data da reforma em todos os tipos de pneus reformados?
	C
	N
	OBS.

	A data de reforma é gravada ou impressa no Selo de Identificação da Conformidade vulcanizado no pneu, sendo composta por quatro algarismos consecutivos, com altura mínima de 4,0 mm, onde os dois primeiros algarismos indicam a semana e os dois últimos algarismos indicam o ano, em que o pneu foi reformado, na forma do Anexo III deste Regulamento?
	C
	N
	OBS.

	O Selo de Identificação da Conformidade está isento de picotes de qualquer natureza?
	C
	N
	OBS.

	Não estão sendo reformados pneus com data de fabricação superior a sete anos, conforme estabelecido no subitem 6.5.4 do RTQ para Reforma de Pneus?
	C
	N
	OBS.

	2.6 MATERIAIS UTILIZADOS NA REFORMA

	Existência, adequação, quantidade, identificação dos seguintes materiais utilizados para reforma de pneus:
a) banda de rodagem (“pré – moldada”, “orbitiras” ou “camelback”);
b) borracha de reparação;
c) reparo de borracha;
d) manchão;
e) cimento vulcanizante;
f) selante;
g) cola (solução de borracha).
	C
	N
	OBS.

	OBSERVAÇÕES
Legendas: C - Conforme, N - Não conforme.



( Local ) , de	de 20	.


(Responsável legal pela empresa, conforme consta no Contrato Social ou Estatuto)
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